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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Do Desporto

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais,
como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua
organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da

instauração do processo, para proferir decisão final.
§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

CAPÍTULO IV
 DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa
e a capacitação tecnológicas.

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em
vista o bem público e o progresso das ciências.

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência,
pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de
trabalho.

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário,
participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.
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§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita
orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.

INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus
praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua
formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de
prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar
pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.

Parágrafo único. O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;
II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e
de patrocínio.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
a) (Alínea a revogada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).
b) (Alínea b revogada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000).

CAPÍTULO IV
 DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO

Seção I
 Da Composição e dos Objetivos

Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:
I - o Ministério do Esporte e Turismo;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - o Instituto Nacional de Desenvolvimento do Desporto - INDESP;
III - o Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB;
IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de
colaboração, integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade
desportiva.

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.
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§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra o
patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social.

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas
que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem
e aprimorem especialistas.
 ........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
 DOS RECURSOS PARA O DESPORTO

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-
formais a que se refere o art.217 da Constituição Federal serão assegurados em programas de
trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, além dos provenientes de:

I - fundos desportivos;
II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;
III - doações, patrocínios e legados;
IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não

reclamados nos prazos regulamentares;
V - incentivos fiscais previstos em lei;
VI - dois por cento da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias

federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor
do montante destinado aos prêmios.

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
VII - outras fontes.
* Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso

VI do caput, oitenta e cinco por cento serão destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro, devendo
ser observado , em ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios
pela União.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 2º Dos totais de recursos correspondentes aos percentuais referidos no § 1º, dez por

cento deverão ser investidos em desporto escolar e cinco por cento, em desporto universitário.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput:
* § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
I - constituem receitas próprias dos beneficiários, que os receberão diretamente da

Caixa Econômica Federal, no prazo de dez dias úteis a contar da data de ocorrência de cada
sorteio;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
II - serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de fomento,

desenvolvimento e manutenção do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação
técnica, manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos
desportivos.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 4º Dos programas e projetos referidos no inciso II do § 3º será da ciência aos

Ministérios da Educação e do Esporte e Turismo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
§ 5º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê Paraolímpico Brasileiro em decorrência
desta Lei."(NR)

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/07/2001.
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Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas
profissionais, ex-atletas e aos em formação, recolhidos diretamente para a Federação das
Associações de Atletas Profissionais - FAAP:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
I - um por cento do contrato do atleta profissional pertencente ao Sistema Brasileiro

do Desporto, devido e recolhido pela entidade contratante;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
II - um por cento do valor da cláusula penal, nos casos de transferências nacionais e

internacionais, a ser pago pelo atleta;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
III - um por cento da arrecadação proveniente das competições organizadas pelas

entidades nacionais de administração do desporto profissional;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
IV - penalidades disciplinares pecuniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas

entidades de prática desportiva, pelas de administração do desporto ou pelos órgãos da Justiça
Desportiva.

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/07/2000.
*Vide Medida Provisória nº 2.193-6, de 23 de agosto de 2001.
*Vide Medida Provisória nº 39, de 14 de junho de 2002.

...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.193-6, DE 23 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA A LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998,
QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 4º ..................................................................................................................
...............................................................................................................................
III - O Conselho Nacional do Esporte - CNE;
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e
assessoramento, diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte e
Turismo, cabendo-lhe:
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 12-A. O CNE terá a seguinte composição:
I - Ministro de Estado do Esporte e Turismo, que o presidirá;
II - Secretário Nacional de Esporte do Ministério do Esporte e Turismo;
III - Secretário-Executivo do Ministério da Educação;
IV - Secretário-Geral das Relações Exteriores do Ministério das Relações
Exteriores;
V - Secretário-Executivo do Ministério da Justiça;
VI - Secretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego;
VII - Presidente do Comitê Olímpico Brasileiro;
VIII - Presidente do Comitê Paraolímpico Brasileiro;
IX - Presidente da Confederação Brasileira de Futebol;
X - Presidente do Conselho Federal de Educação Física;
XI - Presidente da Comissão Nacional de Atletas;
XII - Presidente do Fórum Nacional de Dirigentes Estaduais de Esporte;
XIII - três representantes do desporto nacional, indicados pelo Presidente da
República;
XIV - três representantes indicados pelo Congresso Nacional, sendo um
Senador e dois Deputados; e
XV - um representante dos clubes de futebol.
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 28. ................................................................................................................
..............................................................................................................................
§ 2º O vínculo desportivo do atleta com a entidade contratante tem natureza
acessória ao respectivo vínculo empregatício, dissolvendo-se, para todos os
efeitos legais, com o término da vigência do contrato de trabalho, salvo na
hipótese prevista no § 3º, inciso II, do art. 29 desta Lei.
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do atleta terá o direito de
assinar com este, a partir de dezesseis anos de idade, o primeiro contrato de
trabalho profissional, cujo prazo não poderá ser superior a cinco anos.
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..............................................................................................................................
§ 3º Apenas a entidade de prática desportiva formadora que,
comprovadamente, firmar o primeiro contrato de trabalho com o atleta por ela
profissionalizado, terá direito de exigir, do novo empregador, indenização de:
I - formação, quando da cessão do atleta durante a vigência do primeiro
contrato, que não poderá exceder a duzentas vezes o montante da remuneração
anual, vedada a cobrança cumulativa de cláusula penal;
II - promoção, quando de nova contratação do atleta, no prazo de seis meses
após o término do primeiro contrato, que não poderá exceder a cento e
cinqüenta vezes o montante da remuneração anual, desde que a entidade
formadora permaneça pagando salários ao atleta enquanto não firmado o novo
vínculo contratual.
..................................................................................................................." (NR)
"Art. 46-A. As entidades de administração do desporto e as de prática
desportiva envolvidas em quaisquer competições de atletas profissionais,
independentemente da forma jurídica adotada, com ou sem finalidade lucrativa,
são obrigadas a elaborar e publicar as demonstrações contábeis e balanços
patrimoniais, de cada exercício, devidamente auditados por auditoria
independente.
Parágrafo único. Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na
legislação tributária, trabalhista, previdenciária, cambial, e das conseqüentes
responsabilidades civil e penal, a infringência a este artigo implicará:
I - para as entidades de administração do desporto, a inelegibilidade, por dez
anos, de seus dirigentes para o desempenho de cargos ou funções eletivas ou de
livre nomeação, em quaisquer das entidades ou órgãos referidos no parágrafo
único do art. 13 desta Lei;
II - para as entidades de prática desportiva, a inelegibilidade, por cinco anos, de
seus dirigentes para cargos ou funções eletivas ou de livre nomeação em
qualquer entidade ou empresa direta ou indiretamente vinculada às
competições profissionais da respectiva modalidade desportiva." (NR)
"Art. 50. A organização, o funcionamento e as atribuições da Justiça
Desportiva, limitadas ao processo e julgamento das infrações disciplinares e às
competições desportivas, serão definidas em códigos desportivos, facultando-
se às ligas constituir seus próprios órgãos judicantes desportivos, com atuação
restrita às suas competições.
..................................................................................................................." (NR)

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.193-5, de 26 de julho de 2001.

Art 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se os §§ 3º e 4º do art. 27, e o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.615, de 24

de março de 1998.
Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Carlos Melles
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 39, DE 14 DE JUNHO DE 2002.

ALTERA A LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998,
QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE DESPORTO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art.2º ...................................................................................................................
XIII - da livre empresa no desporto profissional, caracterizado pela natureza
eminentemente empresarial da gestão e exploração do desporto profissional."
(NR)
"Art.4º ...................................................................................................................
§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação,
integra o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse
social, inclusive para os fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993.
...................................................................................................................." (NR)
"Art.20. .................................................................................................................
§ 6º As ligas formadas por entidades de prática desportiva envolvidas em
competições de atletas profissionais equiparam-se, para os fins do art. 46-A, às
entidades de administração de desporto." (NR)
"Art.23. .................................................................................................................
III - destituição de seus dirigentes, caso incorram em qualquer das hipóteses do
inciso II.
Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 27 às entidades de
administração de desporto profissional." (NR)
"Art. 27. Em face do caráter eminentemente empresarial da gestão e exploração
do desporto profissional, as entidades de prática desportiva participantes de
competições profissionais e as ligas em que se organizarem que não se
constituírem em sociedade comercial ou não contratarem sociedade comercial
para administrar suas atividades profissionais equiparam-se, para todos os fins
de direito, às sociedades de fato ou irregulares, na forma da lei comercial.
§ 5º O disposto no art. 23 aplica-se, no que couber, às entidades a que se refere
o caput.
§ 6º A entidade que não se constituir regularmente em sociedade comercial, na
forma deste artigo:
I - fica impedida, ainda que presentes os requisitos da Lei nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, de optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte - SIMPLES;
II - não se sujeita à contribuição de que trata o § 6º do art. 22 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, incidindo, no caso, as contribuições de que tratam os
incisos I e II do mesmo artigo, sem prejuízo das demais contribuições para o
custeio da seguridade social;
III - fica impedida de gozar de qualquer benefício fiscal em âmbito federal.
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§ 7º Os associados demandados pelos débitos contraídos por entidade
equiparada à sociedade comercial de fato ou irregular na forma do caput tem o
direito de que sejam excutidos primeiramente os bens de seus dirigentes."(NR)
"Art.57. .................................................................................................................
Parágrafo único. A contribuição de que trata o inciso I fica reduzida pela
metade se a entidade de prática desportiva contratante constituir-se
regularmente em sociedade comercial, na forma do art. 27." (NR)
"Art. 90. ................................................................................................................
Parágrafo único. Em face do disposto no § 2º do art. 4, qualquer sócio ou
cotista de entidade de prática desportiva, bem assim os membros do CNE são
partes legítimas para representar ao Ministério Público da União contra os
dirigentes das entidades referidas no parágrafo único do art. 13, indicando os
fatos concretos e os elementos probantes da prática de ato com violação da lei
ou dos respectivos estatutos." (NR)

Art. 2º O art. 46-A da Lei nº 9.615, de 1998, passa a vigorar com a seguinte
alteração, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:

"Art. 46-A. A entidade de administração de desporto e a de prática desportiva
envolvidas em qualquer competição de atletas profissionais ficam obrigadas a:
I - elaborar e publicar suas demonstrações financeiras na forma definida pela
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, após terem sido auditadas por
auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores
Mobiliários;
II - apresentar suas contas juntamente com os relatórios da auditoria de que
trata o inciso I ao CNE, na forma do regulamento.
................................................................................ ..............................................
§ 2º Constitui inadimplência na prestação de contas da entidade, dentre outras
hipóteses, o não cumprimento do disposto neste artigo." (NR)

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de junho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Caio Luiz de Carvalho


